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<!ID371387-0> DELIBERAÇÃO No- 106, DE 19 DE ABRIL DE 2006

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada nos termos do

Relatório DNO - 090/2006, de 18 de abril de 2006 e no que consta do
Processo nº 50500.046257/2005-68, apensado ao Processo nº
50500.218742/2004-63, delibera:

Art. 1° Determinar o arquivamento dos autos dos processos
em referência.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS que:

I - intime a empresa Transmuleke Transportadora Turística
Ltda. acerca dos termos desta decisão; e

II - instaure novo processo administrativo para promover a
apuração dos fatos imputados à empresa Panda Transportes e Turismo
Ltda. e, se for o caso, aplique a penalidade correspondente.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ ALEXANDRE N. RESENDE
Diretor-Geral

Classe VII - DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES E OUTROS
ASSUNTOS DE COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

- Relator, Ministro Benjamin Zymler

TC-004.123/2005-0
Natureza: Representação
Entidade: Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais
Renováveis - Ibama
Interessado: Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de De-
senvolvimento Regional da Câmara dos Deputados
Advogado constituído nos autos: não há

GRUPO II

Classe I - RECURSOS

- Relator, Ministro Marcos Vinícios Rodrigues Vilaça

TC-018.724/2002-7(c/ 2 volumes)
Natureza: Pedido de Reexame
Entidade: Caixa Econômica Federal - Caixa
Interessados: Valdery Frota de Albuquerque (CPF: 309.825.371-15),
Aser Cortines Peixoto Filho (CPF: 290.965.967-49), Isabel Pereira de
Souza (CPF: 039.675.065-68), João Aldemir Dornelles (CPF:
148.914.410-20), Jorge Luiz Ávila da Silva (CPF: 264.122.257-49),
José Renato Corrêa de Lima (CPF: 225.992.151-53), Luiz Francisco
Monteiro de Barros Neto (CPF: 703.347.227-72), Mário da Cunha
Haag (CPF: 151.367.790-04), e Luiz Antonio Carvalho Arrochela
Lobo (CPF: 046.272.611-87).
Advogados constituído nos autos: Oswaldo Luiz de Barros Fraga
(OAB/RJ nº 5.677), Eugênio Arruda Leal Ferreira (OAB/RJ nº
29.667), Renato José Lagun (OAB/RJ nº 22.001), Sérgio Cetlin Roth
(OAB/RJ nº 99.355), Gustavo Miranda da Silva (OAB/RJ nº
104.197), Guilherme Luiz Arruda Leal Ferreira (OAB/RJ nº 37.918),
Fabiana Ferreira Dominguez (OAB/RJ nº 102.050) e Cláudio Slaib da
Cunha Gomes (OAB/RJ nº 112.244)

Classe V - AUDITORIAS E INSPEÇÕES

- Relator, Ministro Marcos Vinícios Rodrigues Vilaça

TC-004.977/2004-6 (com 3 anexos e 7 volumes de anexos)
Natureza: Auditoria de Obras
Órgão: Secretaria de Estado do Planejamento e da Ciência e Tec-
nologia de Sergipe - Seplantec/SE
Responsáveis: Marcos Antônio de Melo (CPF: 004.060.315-68), ex-
Secretário de Estado e Antônio Carlos Borges Freire (CPF:
005.297.705-63), Secretário de Estado
Advogado constituído nos autos: não há

Classe VII - DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES E OUTROS
ASSUNTOS DE COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

- Relator, Ministro Lincoln Magalhães da Rocha

TC-007.444/2001-7 (com 27 volumes)
Natureza: Denúncia
1º REVISOR: Auditor AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI
2º REVISOR: Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
Entidade: Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - Trensurb
Advogado constituído nos autos: Alexandre Aroeira Salles (OAB/MG
71.947); Cynthia Póvoa Chagas de Carvalho (OAB/RS 27.627) e
Werner Streibel (OAB/RS 42.339).

Secretaria-Geral das Sessões, 20 de abril de 2006
MÁRCIA PAULA SARTORI

Secretária do Plenário

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

20ª REGIÃO

<!ID370521-0> PORTARIA No- 29, DE 18 DE ABRIL DE 2006

O Procurador do Trabalho subscrito, no uso das atribuições
institucionais, considerando as atribuições constitucionais e infracons-
titucionais do Ministério Público do Trabalho na defesa da ordem
jurídica e dos interesses difusos e coletivos decorrentes das relações
de trabalho (art. 127 da Constituição da República Federativa do
Brasil e Lei Complementar nº 75/93); considerando a gravidade dos
fatos denunciados nos autos do Procedimento Preparatório nº
00034/2006 resolve convolar o presente procedimento em Inquérito
Civil, tendo como parte inquirida o ESTADO DE SERGIPE - SE-
CRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, com fulcro nos Artigos
129, incisos II e III, da Constituição Federal, 6º, VII, "d" e 84, inciso
II, da Lei Complementar nº 75, de 20.05.93, art. 8º, § 1º, da Lei nº
7.347, de 24.07.85, designando o servidor Alan Almeida de Lima,
Técnico do Ministério Público da União, para secretariar os trabalhos
deste Inquérito.

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

<!ID370735-0> PORTARIA No- 30, DE 18 DE ABRIL DE 2006

O Procurador do Trabalho subscrito, no uso das atribuições ins-
titucionais, considerando as atribuições constitucionais e infraconstitucio -
nais do Ministério Público do Trabalho na defesa da ordem jurídica e dos
interesses difusos e coletivos decorrentes das relações de trabalho (art. 127
da Constituição da República Federativa do Brasil e Lei Complementar
75/93) e considerando a gravidade dos fatos denunciados nos autos do Pro-
cedimento Preparatório 60/2006 resolve convolar o presente procedimento
em Inquérito Civil, tendo como parte inquirida Itaguassu Agro Industrial
S/A, com fulcro nos arts. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, 6º,
VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75, de 20.05.93, art. 8º, § 1º,
da Lei 7.347, de 24.07.85, designando o servidor Silvio Roberto Silveira
Assunção, analista processual, para secretariar os trabalhos deste Inquérito.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

<!ID370522-0> PORTARIA No- 31, DE 18 DE ABRIL DE 2006

O Procurador do Trabalho subscrito, no uso das atribuições
institucionais, considerando as atribuições constitucionais e infracons-
titucionais do Ministério Público do Trabalho na defesa da ordem
jurídica e dos interesses difusos e coletivos decorrentes das relações
de trabalho (art. 127 da Constituição da República Federativa do
Brasil e Lei Complementar nº 75/93); considerando a gravidade dos
fatos denunciados nos autos do Procedimento Preparatório nº
00200/2005 resolve convolar o presente procedimento em Inquérito
Civil, tendo como parte inquirida o MUNICÍPIO DE ARACAJU/SE,
com fulcro nos Artigos 129, incisos II e III, da Constituição Federal,
6º, VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75, de 20.05.93,
art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.85, designando o servidor Alan
Almeida de Lima, Técnico do Ministério Público da União, para
secretariar os trabalhos deste Inquérito.

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

Ministério Público da União
.

PLENÁRIO
<!ID371947-0>

ADITAMENTO À PAUTA No- 14 (ORDINÁRIA)

Sessão em 26 de abril de 2006

Nos termos dos §§ 9º e 10º do art. 141 do Regimento

Interno, foi incluído na Pauta nº 14/2006 - Plenário, para apreciação

na Sessão Ordinária a se realizar no dia 26/4/2006, o(s) seguinte(s)

processo(s):

Tribunal de Contas da União
.

GRUPO I

Classe II - PEDIDOS DE INFORMAÇÃO E OUTRAS SOLI-
CITAÇÕES FORMULADAS PELO CONGRESSO NACIONAL,
POR QUALQUER DE SUAS CASAS OU RESPECTIVAS CO-
MISSÕES

- Relator, Ministro Augusto Nardes

TC-007.270/2006-7.
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional.
Entidade: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
Dnit.

Interessado: Deputado Isaías Silvestre, Presidente da Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados.

Classe IV - TOMADAS E PRESTAÇÕES DE CONTAS

- Relator, Ministro Benjamin Zymler

TC nº 004.660/2002-6 (com 4 volumes)
(HAVERÁ DEFESA ORAL)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão: Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal
(Seter/DF)
Responsáveis: Wigberto Ferreira Tartuce (ex-Secretário de Trabalho,
Emprego e Renda do DF/Seter - CPF nº 033.296.071-49), Marcus
Vinícius Lisboa de Almeida (Presidente da Comissão de Habilitação
e Chefe de Gabinete do Secretário da Seter - CPF nº 279.717.831-91),
Marco Aurélio Rodrigues Malcher Lopes (Secretário-Adjunto da Se-
ter - CPF nº 279.494.351-00), Marise Ferreira Tartuce (Chefe do
Departamento de Educação do Trabalhador/DET - CPF nº
225.619.351-91), Ana Cristina de Aquino Cunha (Membro da Co-
missão de Habilitação do PEQ/DF - CPF nº 462.109.111-53), Edílson
Felipe Vasconcelos (Membro da Comissão de Habilitação do PEQ/DF
- CPF nº 120.504.231-87), Mário Magalhães (Membro da Comissão
de Habilitação do PEQ/DF - CPF nº 115.740.701-34), Raquel Villela
Pedro (Membro da Comissão de Habilitação do PEQ/DF - CPF nº
308.437.741-34) e Conceição das Graças Vieira Dantas (Executora
Técnica do contrato CFP nº 49/1999 - CPF nº 179.409.311-72)
Advogados constituídos nos autos: Flávio Rodovalho (OAB/GO nº
14.068) e Jacques Maurício Ferreira Veloso de Melo (OAB/DF nº
13.588)
Interessados na sustentação oral:
Herman Barbosa (OAB/DF 10.001),
Ulisses Borges de Resende (OAB/DF 4.595),
Marco Aurélio Rodrigues Malcher Lopes (CPF: 279.494.351-00) e
Marcus Vinicius Lisboa de Almeida (CPF: 279.717.831-91)

Classe V - AUDITORIAS E INSPEÇÕES

- Relator, Ministro Marcos Vinícios Rodrigues Vilaça

TC-004.630/2003-5 (com 7 volumes)
Apenso: TC-009.951/2004-2 (com 1 volume)
Natureza: Auditoria de Obras
Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
Interessada: Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização do Congresso Nacional
Advogados constituídos nos autos: Alexandre Aroeira Salles
(OAB/MG nº 71.947), Patrícia Güércio Teixeira (OAB/MG nº
90.459), Marina Hermeto Corrêa (OAB/MG nº 75.173), Carlos Pinto
Coelho Motta (OAB/MG nº 12.228), Luiz Carlos Nogueira Bicalho
(OAB/MG nº 10.731), Alécia Paolucci N. Bicalho Tostes (OAB/MG
nº 60.929), Leonardo Motta Espírito Santo (OAB/MG nº 81.884),
Maria de Lourdes Flecha de Lima Xavier Cançado (OAB/MG nº
80.050) e Fernanda Mendonça dos Santos Figueiredo (OAB/MG nº
84.375)

- Relator, Ministro Augusto Sherman Cavalcanti

TC-003.087/2005-7, com 16 volumes
Natureza: Relatório de Auditoria
Unidade: Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Responsáveis: Francisco Ewerton Macedo Costa, Prefeito Municipal
de 1998 a 2003, CPF 008.248.363-91; Vera Lúcia Oliveira Moura,
Secretária de Educação de 1998 a 2003, CPF 475.835.333-68; Val-
noan Carreiro Lima, Presidente da CPL em 1998, 1999, 2001 e 2003,
CPF 207.021.753-15; Benedito Moreira Lima, Presidente da CPL em
2000 e 2002, CPF 149.556.793-15; Maria Elita Gomes Ferreira de
Sousa, Membro da CPL de 1998 a 2001, CPF 875.772.753-87; Si-
leusa Soares da Silva, Membro da CPL em 1998, CPF 832.424.063-
20; Régia Mércia Torres Oliveira Silva, Membro da CPL de 1999 a
2003, CPF 704.022.643-04; Luciana Ferreira de Souza Silva, Membro
da CPL em 2002 e 2003, CPF 305.052.828-10; J. B. M. Costa Júnior,
firma individual, CNPJ 01.682.453/0001-08; João Batista Macedo
Costa Júnior, proprietário da firma J. B. M. Costa Júnior, CPF
424.559.443-87; Construtora Esmeralda Ltda., CNPJ
02.526.570/0001-45; Construtora J. J. Barbosa Ltda., CNPJ
04.345.274/0001-73; Poli Engenharia, Transporte e Representações
Ltda., CNPJ ; Encor Engenharia, Comércio e Representações (José
Irlan Raposo Borges), CNPJ ; EDS Engenharia (Eliel Duarte de
Sousa), CNPJ ; J. M. Santana Filho, CNPJ ; STAC Engenharia Ltda.,
CNPJ .
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não atuou.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
4ª REGIÃO

<!ID372597-0>RESOLUÇÃO No- 11, DE 20 DE ABRIL DE 2006

Dispõe sobre a transformação de função
comissionada da Vara Federal de Rio do
Sul, Subseção Judiciária de Rio do Sul, Se-
ção Judiciária de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
tendo em vista o decidido pelo Conselho de Administração na sessão
de 10/04/2006, nos autos do Processo Administrativo nº 99.20.00008-
6, resolve:

Art. 1º Transformar a função comissionada vaga de nível 02,
Auxiliar Especializado, que integra a estrutura da Vara Federal de Rio
do Sul, com Juizado Especial Federal Adjunto, Subseção Judiciária de
Rio do Sul, Seção Judiciária de Santa Catarina, em FC02-Assistente
Administrativo/Judiciário II.

Art. 2º Esta resolução altera em parte a Resolução nº 81, de
06/07/05, publicada no DOU nº 130, de 08/07/05, seção 1, pág. 109,
e entra em vigor na data de sua publicação.

Des. NYLSON PAIM DE ABREU
<!ID371432-0>

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
24ª REGIÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 19 de abril de 2006

Processo TRT n. 1253/2006
Ratifico a dispensa de licitação, com fulcro no artigo 24,

XIII, da Lei nº 8.666/93, referente à contratação de serviços técnicos
especializados da Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à
Cultura - FAPEC, para fornecimento e leitura ótica dos cartões de
repostas de provas do concurso público para Juiz Substituto, no valor
total de R$ 11.000,00.

Juiz NICANOR DE ARAÚJO LIMA

Poder Judiciário
.
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